
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 190422PP00031
LICITAÇÃO N°. 00031/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

Observação:
Certame restrito à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da legislação vigente.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua
Equipe de Apoio, as 14:00 horas do dia 08 de Maio de 2019 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Pregão Presencial nO 00031/2019, tipo menor preço; tudo de acordo com
este instrumento e em observância a Lei Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO. 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal n?, 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de
Preços para: Aquisições parceladas de Frutas e Hortaliças e Polpas de Frutas destinados ao
atendimento da demanda das diversas secretarias deste município, inclusive Fundo Municipal de
Saúde e Programas Federais da Educação.

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisições parceladas de Frutas e Hortaliças e
Polpas de Frutas destinados ao atendimento da demanda das diversas secretarias deste
município, inclusive Fundo Municipal de Saúde e Programas Federais da Educação.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a
estimativa consolidada de quantidades a serem contratadas pelo ORC e órgão participante. O
presente certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de
Registro de Preços para contratações futuras, conforme Decreto Municip~l nO. 015.
1.3.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.Órgão e/ou entidade participante do presente certame e que integrará a respectiva Ata de
Registro de Preços dele decorrente:
-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA - CNPJ nO 12.099.621/0001-53.
1.5.0s preços registrados neste procedimento, terão a validade de l2(doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprens.aoficial, e a execução
do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC e do órgão participante no
referido período.
1.6.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste ~strumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanhj quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para sup demanda
específica - Aquisições parceladas de Frutas e Hortaliças e Polpas de Frutas de
atendimento da demanda das diversas secretarias deste município, inclusive Fundo M
Saúde e Programas Federais da Educação -, considerada oportuna e imprescindíve ,
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimen
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas d~finidas
de planejamento aprovadas.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL



2.l.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação p~a~
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as l4~
horas do dia 08 de Maio de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião
Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.l.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.I.l.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.l.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.l.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.l.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.l.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.l.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4 • O •DO SUPORTE LEGAL
4.l.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n? • 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO. 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal n", 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 1 (um) dia
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
3390.30 Material de Consumo

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.l.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1. O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro,
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a partici
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído
por outro devidamente credenciado.



7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no 6rgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particular, deverá ter firma reconhecida por cart6rio competente.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser
original, por qualquer processo de
ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar
se nas correspondentes fases do processo licitat6rio. Para tanto, o Pregoeiro receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste

apresentados antes do início da sessão pública em
c6pia autenticada por cart6rio competente, pelo Pregoeiro

instrumento.
7.S.No momento de abertura da sessão pública,
representante devidamente credenciado apresentará,
seguinte documentação:
7.S.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.S.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.S.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, sendo
considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento
diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá
ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do
licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área contábil,
devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cart6rio do signatário; b) certidão
simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da
legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada impedirá a
participação do licitante no presente certame.

cada licitante, por intermédio do seu
em separado de qualquer dos envelopes, a

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00031/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e
total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por , não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta o
respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elabor
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricad
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da prop s
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua vali
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertine
licitante julgar necessárias.



8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da mUltiPliC~~
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. v~

8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
8.l0.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.ll.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.l2.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00031/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.7.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econõmica Federal, respectivamente.
9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de l° de maio de 1943.
9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.10.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.l1.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório pertinente, acompanhado do
contrato; NF ou Nota de Empenho.
9.2.l2.Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede do
Licitante, devidamente vigente na abertura da licitação.
9.2.l3.Alvará da Vigilância Sanitária, vigente na abertura da licitação.

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro d quipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando pe itamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de '
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma form
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não o
licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento,
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou m



Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de document~4~
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Qua J1
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrô cos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
lO.l.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
lO.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, Inciso II, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de
lances verbais, se fará através de sorteio.

11.0.0A ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunlao um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes clencia, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.lO.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
11.13.8e a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilit
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verifica
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
l1.l4.0s licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante
na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Rp~~~
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, pa
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses



vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.lS.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16.l.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasi ao da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de OS(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
12.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXO I.

13.0.DOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadarnente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal nO.
10.S20.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.S.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro
- Itapororoca - PB.

14.O •DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

1S.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1S.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a
serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos
fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas
neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.
1S.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de
03(três) dias úteis, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado.
Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.
1S.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a a s
a Ata, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocad
demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o
do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará
denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.



15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes ~~
aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequênci:~~a
classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC, sem justificativa aceitável;
15.4.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7° da Lei 10.520/02.
15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
justificados:
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.0s preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva; e
15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.
15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

superveniente, decorrente de caso
da Ata, devidamente comprovados e

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente
licitação será do ORC, através da Prefeitura Municipal de Itapororoca, atuando como
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados na
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo
a ser pago pelo ORC para a correspondente contratação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.
17.1.2.Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame:
-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA - CNPJ nO 12.099.621/0001-53.
17.1.3.Por órgãos ou entidades da administração pública não participante do presente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro
de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
17.1.3.1.0s órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
17.1.3.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
17.1.3.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à Ata
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
instrumento convocatório e registrados na Ata do Registro de Preços para o órgão gerenci
órgãos participantes.
17.1.3.4.O quantitativo decorrente das adesões à Ata não poderá exceder,
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços pa



gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participke(À
que aderirem. VJ !~

l7.l.3.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata
de Registro de Preços.
17.1.3.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
17.2.0 usuário da Ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
regular.

18.0.DA CONTRATAÇÃO
l8.l.As obrigações decorrentes da execução do objeto do presente certame, constantes da Ata de
Registro de Preços serão firmadas com o ORC, observadas as condições estabelecidas neste
instrumento e nas disposições do Art. 62 da Lei 8.666/93, e será formalizada através de:
l8.l.l.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia.
l8.l.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
l8.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
l8.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
l8.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATrvAS
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores Sicaf e de
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
19.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
19.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

20. O. DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
20.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observa
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pe~~~~
e consequente aceitação.

ão
os



21.0.DO PAGAMENTO
21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
21.2.0 desembolso máximo do período, nâo será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
2l.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

22.0.DO REAJUSTAMENTO
22.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
22.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
22.3.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação:
22.3.1.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação do fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
22.3.2.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.3.2.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
22.3.2.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.
22.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o
fornecedor vinculado.
22.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
23.4.Caso as datas
declaradas feriado,
automaticamente para
previstos.
23.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
23.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
23.7.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de para
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
23.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento,
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, fal
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso
23.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, Ja deverão estar incluídos os cust
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que v
incidir sobre os respectivos preços.

previstas para a realização dos
e não havendo ratificação

o primeiro dia útil subsequente,

eventos da presente licitação sejam
da convocação, ficam transferidos
no mesmo local e hora anteriormente



23.l0.Este instrumento convocatório e todos
disponibilizados em meio magnético, podendo ser
procedimentos definidos pelo ORC.
23.ll.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão um.ca e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complem ntar a instrução do processo.
23.12. Para dirimir controvérsias decorrentes des' e certame, excluído qualquer outro, o foro

os seus elementos constitutivos, eltã1
obtidos junto ao Pregoeiro, observadospo~

Abril de 2019.

competente é o da Comarcade Mamanguape.

Itapororoca - PB,



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00031/2019

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisições parceladas de Frutas e Hortaliças e Polpas de
Frutas destinados ao atendimento da demanda das diversas secretarias deste município,
inclusive Fundo Municipal de Saúde e Programas Federais da Educação.

2. O. JUSTIFICATIVA
2.1.Considerando as necessidades do
e adequadamente, os procedimentos
características e especificações do

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
necessários para viabilizar a contratação em tela. As
objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCIUMrNAÇAO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARrO P. TOTAL
1 Polpa de fruta, natural, sabor acerola, embalagerr KG 500 10,66 5.330,00

com dados de identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade
e capacidade.

2 Polpa de fruta, natural, sabor cajá, embalagem corr KG 500 14,22 7.110,00
dados de identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validadel
e capacidade.

3 Polpa de fruta, natural, sabor cajú, embalagem corr KG 500 10,33 5.165,00
dados de identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade
e capacidade.

4 Polpa de fruta, natural, sabor goiaba, embalagerr KG 500 10,33 5.165,00
com dados de identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade
e capacidade.

5 Pimentão verde tamanho médio, tenros, sem manchas, KG 400 7,25 2.900,00
firmes e bem desenvolvidos, sem ferimentos ou
defeitos, livres de terra ou corpos estranhos
aderidos à superfície externa.

6 Coentro, talos e folhas inteiras, graúdas, serr Kg 400 10,33 4.132,00
Imanchas, com coloração uniforme, turgescentes,
intactas, firmes e bem desenvolvidas.

7 !Alface, parte verde das hortaliças, de elevada Kg 500 10,33 5.165,00
qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, sem
traços de descoloração, turgescentes, intactas,
firmes e bem desenvolvidas, devem apresentar
uniformidade no tamanho, aroma e cor, típicos da
variedade, nada que altere a sua conformação e
aparência típica.

8 Beterraba sem folhas, de primeira, bulbos de KG 200 5,16 1.032,00
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou
defeitos, tenros, sem corpos estranhos ou terra
aderidos à superfície externa. Com ausência de
sujidades, parasitos e larvas.

9 Repolho, tamanho médio, de primeira, cabeças Kg 200 5,16 1.032,00
fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem
Imanchas e com coloração uniforme. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas.

10 Chuchu tamanho médio, inteiro, sem ferimentos ou Kg 200 4,16 832,00
defeitos, tenros, sem manchas e com coloração
uniforme.

II Cebola branca in natura , apresentando grau de Kg 1000
5'161 Ia.aomaturação tal que lhe permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação e,
condições adequada para o consumo.

12 Cenoura in natura , apresentando grau de Kg 1000 5,16

~

maturação tal que lhe permita suportar a
~anipulação, o transporte e a conservação err
condições adequada para o consumo. /

13 Tomate in natura , apresentando grau de maturaçãol Kg 1000 5,16
~

6\00
tal que lhe permita suportar a manipulação o

/ ~

\



t
transporte e a conservação em condições para o b ~consumo. com ausência de sujidades, parasitas e
larvas.

14 Batata Inglesa, tamanho regular de I" qualidade, Kg 1000 5,16 5.160,00
~rodutos frescos e com grau de maturação
intermediária, deverá apresentar odor agradável,
consistência firme. de I" qualidade, sem lesões de
origem, sem rachaduras, sem danos físicos e
!mecânicos.

15 Jerimum in natura , apresentando grau de Kg 300 5,16 1.548,00
~turação tal que lhe permita suportar a
!manipulação, o transporte e a conservação eu
condições adequada para o consumo.

16 ~amão Avaí, maduro, tamanho médio, sem ferimentos Kg 300 3~12f-----936,00
ou defeitos, firmes e com brilho, com pola intacta
e firme.

17 ~elão Japonês, maduro, tamanho médio, sem Kg 300 3,12 936,00
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, com
polpa intacta e firme.

18 Melancia de primeira in natura , apresentando Kg 300 2,22 666,00
grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. com ausência
de sujidades, parasitos e larvas.

19 lAbacaxi de I" qualidade, tamanho grande, cor e Kg 300 2,32 696,00
formação uniforme, com polpa intacta e firme, seu
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte.

20 Banana comum em pencas de I" qualidade si corte Kg 6000 2,66 15.960,00
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e
intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos
físicos e mecânicos do manuseio e transporte.

21 Laranja Pera, sem ferimentos ou defeitos, firmes e Kg 7000 2,93 20.510,00

f-::-:-----
com brilho, com polpa intacta e firme.

22 !Maça nacional de la qualidade, tamanho grande, o Kg 500 7,16 3.580,00
IProduto não deverá apresentar problemas corra
coloração, não características, não estar
!machucado, perfurado, muito maduro e nem muito I!verde.

23 Uva verde, de primeira qualidade, tamanho médio, o Kg 500 7,16 3.580,00
produto não deverá apresentar problemas corr
coloração, não características, não estar
machucado, perfurado, muito maduro e nem muito
;verde.

24 Alho, bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, Kg 200 23,32 4.664,00
firme e intacto, sem lesões de origem física ou
!mec.§.nica,perfurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido,
isento de sujidades, parasitas e larvas.

25 Limão verde, de primeira qualidade, tamanho médio Kg 100 6,33 633,00
ou grande, sem apresentar machucados e sujeiras na
lParteexterna.

26 Uva preta, de primeira qualidade, tamanho médio, o Kg 500 7,33 3,665,00
produto não deverá apresentar problemas con
coloração, não características, não estar
!machucado, perfurado, muito maduro e nem muito
verde.

27 Batata doce de primeira in natura, apresentando KG 3600 3,16 11.376,00
grau de maturação tal que lhe permita suportar
manipulação. Com ausência de sujidade, parasitos e
larvas.

28 Macaxeira de primeira in natura, apresentando grau KG 1200 3,16 3.792,001
de maturação tal que lhe permita suportar
manipulação. Com ausência de sujidade, parasitos e
larvas.

Total 131.045,00

3.0.0BRlGAÇÕES 00 CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
alterações , deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepa
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebime
pagamento.
3,3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, e
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibi~_~~~F
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação



respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

os docume*~~

apresento!) a

4.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.l.Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente
inexeqüível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código.
4.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência -, está acima indicado.
4.3.0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

TARCÍSIO
Pregoeiro Oficial

deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
p eenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00031/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00031/2019

OBJETO: Aquisições parceladas de Frutas e Hortaliças e Polpas de Frutas destinados ao
atendimento da demanda das diversas secretarias deste município, inclusive Fundo Municipal de
Saúde e Programas Federais da Educação.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

COOlGO OISCRIMINAÇAO ~CA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P.TOTAL
1 Polpa de fruta, natural, sabor acerola, KG 500

embalagem com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e
capacidade.

2 Polpa de fruta, natural, sabor cajá, KG 500
embalagem com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e
capacidade.

3 Polpa de fruta, natural, sabor ' , KG 500caju,
! ,embalagem com dados de identificação do

produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e
capacidade.

4 Polpa de fruta, natural, sabor goiaba, KG 500
embalagem com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e
capacidade.

5 -pimentão verde tamanho médio, tenros, KG 400
sem manchas, firmes e bem desenvolvidos,
sem ferimentos ou defeitos, livres de
terra ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa.

6 'Coentro, talos e folhas inteiras, Kg 400
graúdas, sem manchas, com coloração
niforme, turgescentes, intactas, firmes

lebem desenvolvidas.
hortaliças,-~7 IAlface, parte verde das Kg 500

elevada qualidade, sem defeitos, com
folhas verdes, sem traços de
descoloração, turgescentes, intactas,
firmes e bem desenvolvidas, devem
apresentar uniformidade no tamanho,

\I
aroma e cor, típicos da variedade, nada
que altere a sua conformação e aparência I

típica. [r Beterraba sem folhas, de primeira, KG 200 !

bulbos de tamanho médio, uniforme, sem IIferimentos ou defeitos, tenros, sem

I
corpos estranhos ou terra aderidos à
superfície externa. Com ausência de /sujidades, parasitos e larvas.

9 Repolho, tamanho médio, de primeira, Kg 200

~
1

jcabeças fechadas, sem ferimentos ou ,
defeitos, tenros, sem manchas e COIl j_[coLor ação uniforme. Com ausência de

I



r "sujidades, parasitas e larvas.
"" ~

10 Chuchu tamanho médio, inteiro, sem Kg 200 V IV
ferimentos ou defeitos, tenros, sem
!manchas e com coloração uniforme.

11 Cebola branca in natura , apresentandol Kg 1000
grau de maturação tal que lhe permita

Isuportar a manipulação, o transporte e a
conservação e, condições adequada para o
consumo.

12 Cenoura in natura , apresentando grau Kg 1000
de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequada para o
consumo.

13 Tomate in natura , apresentando grau de Kg 1000
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação o transporte e a conservação
em condições para o consumo. com
ausência de sujidades, parasitas e
larvas.

14 Batata Inglesa, tamanho regular de 1& Kg 1000
qualidade, produtos frescos e com grau
de maturação intermediária, deverá
apresentar odor agradável, consistência
firme. de 1& qualidade, sem lesêíes de
origem, sem rachaduras, sem danos
físicos e mecânicos.

15 Jerimum in natura , apresentando grau Kg 300
de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequada para o
consumo.

16 Mamão Avaí, maduro, tamanho médio, sem Kg 300
ferimentos ou defeitos, firmes e com
brilho, com pola intacta e firme.

17 Melão Japonês, maduro, tamanho médio, Kg
,

300
sem ferimentos ou defeitos, firmes e com
brilho, com polpa intacta e firme.

18 Melancia de primeira in natura , Kg 300
apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condiçêíes
adequadas para o consumo. com ausência
de sujidades, parasitos e larvas.

19 Abacaxi de 1& qualidade, tamanho grande, Kg
-~

300
cor e formação uniforme, com polpa
intacta e firme, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e

I transporte.
20 Banana comum em pencas de la qualidade Kg 6000

si corte tamanho e coloração uniformes,

i com polpa firme e intacta, devendo ser
pem desenvolvida, sem danos físicos e
~ecânicos do manuseio e transporte.

21 Laranja Pera, sem ferimentos ou Kg 7000
defeitos, firmes e com brilho, com polpa
intacta e firme.

22 ~aça nacional de I" qualidade, tamanho Kg 500
grande, o produto não deverá apresentar
problemas com coloração, nilo
características, não estar machucado,
!perfurado, muito maduro e nem muito
[verde.

23 Uva verde, de primeira qualidade, Kg 500
tamanho médio, o produto não deverá
apresentar problemas com coloração, nilo
características, não estar machucado,
lPerfurado, muito maduro e nem muito
verde.

24 IAlho, bulbo inteiro, nacional, boa Kg 200
qualidade, firme e intacto, sem lesêíes

\1
de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvido, isento de sujidades,
parasitas e larvas. ~

25 Limão verde, de primeira qualidade, Kg 100 »~
!tamanho médio ou grande, sem apresentaI:
~achucados e sujeiras na parte externa.

26 Uva preta, de primeira qualidade, Kg 500 V V
tamanho médio, o produto não deverá

(



,--

~

apresentar problemas com coloração, não

Úcaracteristicas, não estar machucado,
perfurado, muito maduro e nem muito
verde.

27 Batata doce de primeira in natura, KG 3600
apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar manipulação. Corr
ausência de sujidade, parasitos e
larvas.

28 ~acaxeira de primeira in natura, KG 1200
apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar manipulação. Corr
ausência de sujidade, parasitos e
larvas.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de de __

Responsável

CNPJ



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00031/2019

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00031/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 00031/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇAo de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nO
00031/2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00031/2019 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n ? 00031/2019, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n?
00031/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00031/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00031/2019 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00031/2019
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00031/2019 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nO 00031/2019
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇAo:
AS DECLARAÇÕES DEVERAo SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00031/2019

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00031/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO rv - PREGÃO PRESENCIAL N° 00031/2019

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: ..../2019

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Itapororoca, Estado da Paraíba, localizada na Rua Frei Damião Bozzano - Centro -
Itapororoca - PB, nos termos da Lei Federal de n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal n?. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como as demais normas legais aplicáveis, e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nO 00031/2019 que objetiva o
registro de preços para: Aquisições parceladas de Frutas e Hortaliças e Polpas de Frutas
destinados ao atendimento da demanda das diversas secretarias deste município, inclusive Fundo
Municipal de Saúde e Programas Federais da Educação; resolve registrar o preço nos seguintes
termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAPOROROCA - CNPJ nO 09.165.176/0001-78; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA - CNPJ nO
12.099.621/0001-53.

VENCEDOR:
CNPJ:
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vlgencia de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Itapororoca firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nO 00031/2019,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Itapororoca, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITAPOROROCA - CNPJ n° 12.099.621/0001-53.

Por órgãos ou entidades
Presencial nO 00031/2019,
órgão gerenciador.

da administração pública, observadas as disposições do Pregão
que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n? 00031/2019 e seus anexos,
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):
Valor: R$



Item(s) :
Valor: R$

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da
Comarca de Mamanguape.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00031/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE
ITAPOROROCA E ......... ,

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ nO , neste ato representado por residente e domiciliado na , .
- - - - , CPF nO , Carteira de Identidade nO ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00031/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a
Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Frutas e Hortaliças e Polpas de
Frutas destinados ao atendimento da demanda das diversas secretarias deste município,
inclusive Fundo Municipal de Saúde e Programas Federais da Educação.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00031/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CODIGO DISCRIMINAÇAO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P.TOTAL

1 Polpa de fruta, natural, sabor acerola, KG 500
embalagem com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, data de ---}----fabricação, prazo de validade e
capacidade. - _._------_. ..2 Polpa de fruta, natural, sabor caJa, KG 500
embalagem com dados de identificação do
~roduto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e
capacidade.

3 Polpa de fruta, natural, sabor .. KG 500caj u,
embalagem com dados de identificação do
~roduto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e
capacidade.

4 Polpa de fruta, natural, sabor goiaba, KG 500
embalagem com dados de identificação

dOI \ \produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e
capacidade.

5 Pimentão verde tamanho médio, tenros, KG 400

I J'~sem manchas, firmes e bem desenvolvidos, asem ferimentos ou defeitos, livres de
terra ou corpos estranhos aderidos à

/ ~\



-- superfície externa.
6 Coentro, talos e folhas inteiras, Kg 400

graúdas, sem manchas, com coloração

fV~

~niforme, turgescentes, intactas, firmes
e bem desenvolvidas.

7 ~lface, parte verde das hortaliças, de Kg 500 ''\elevada qualidade, sem defeitos, corr
I folhas verdes, sem traços de

descoloração, turgescentes, intactas,
firmes e bem desenvolvidas, devel
apresentar uniformidade no tamanho,
aroma e cor, típicos da variedade, nada
que altere a sua conformação e aparência
típica.

8 Beterraba sem folhas, de primeira, KG 200
bulbos de tamanho médio, uniforme, serr
ferimentos ou defeitos, tenros, serr
corpos estranhos ou terra aderidos à
superfície externa. Com ausência de
sujidades, parasitos e larvas.

9 Repolho, tamanho médio, de primeira, Kg 200
cabeças fechadas, sem ferimentos ou
defeitos, tenros, sem manchas e COIr
coloração uniforme. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas.

10 ~huchu tamanho médio, inteiro, serr Kg 200
ferimentos ou defeitos, tenros, serr
manchas e com coloração uniforme.

11 Cebola branca in natura , apresentando Kg 1000
grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a
conservação e, condições adequada para o
consumo.

12 Cenoura in natura , apresentando grau Kg 1000
de maturação tal que lhe permita

r3

suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequada para o
consumo.
Tomate in natura , apresentando grau de Kg 1000
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação o transporte e a conservação

I
em condições para o consumo. COIr
ausência de sujidades, parasitas e
larvas.

'l4 Batata Inglesa, tamanho regular de la Kg 1000
qualidade, produtos frescos e com grau
de maturação intermediária, deverá
apresentar odor agradável, consistência
firme. de 14 qualidade, sem lesões de
origem, sem rachaduras, sem danos
físicos e mecânicos.

15 Jerimum in natura , apresentando grau Kg 300
de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequada para o
consumo.

16 ~amão Avaí, maduro, tamanho médio, serr Kg 300
ferimentos ou defeitos, firmes e corr
pri1ho, com pola intacta e firme.

17 ~elão Japonês, maduro, tamanho médio, Kg 300
sem ferimentos ou defeitos, firmes e corr
prilho, com polpa intacta e firme.

18 ~elancia de primeira in natura r Kg 300
apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo. com ausência
de sujidades, parasitos e larvas.

19 ~acaxi de I" qualidade, tamanho grande, Kg 300
cor e formação uniforme, com polpa
intacta e firme, sem danos físicos e
Imecânicos oriundos do manuseio e
transporte.

20 Banana comum em pencas de I" qualidade Kg 6000
si corte tamanho e coloração uniformes,

\ 1\
com polpa firme e intacta, devendo ser
pem desenvolvida, sem danos fíSi~
~~cânicos do manuseio e transporte.

21 Laranja Pera, sem ferimentos ou Kg 7000

~
~idefeitos, firmes e com brilho, com pOlPal

intacta e firme.

I \'



22 !Maça nacional de 1a qualidade, tamanh~1 Kg 500
grande, o produto não deverá apresentar
IProblemas com coloração, nã~ Scaracterísticas, não estar machucado,
lPerfurado, muito maduro e nem muito
tverde.

23 Uva verde, de primeira qualidade, Kg 500 "\
tamanho médio, o produto não deverá
apresentar problemas com coloração, não
características, não estar machucado,
lPerfurado, muito maduro e nem muito
[verde.

24 !Alho, bulbo inteiro, nacional, boa Kg 200
qualidade, firme e intacto, sem lesões
de origem física ou mecânica, I
lPerfurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser be~
desenvolvido, isento de sujidades,1 I

parasitas e larvas.
25 Limão verde, de primeira qualidade, Kg 100

tamanho médio ou grande, sem apresentar
~achucados e sujeiras na parte externa.

26 Uva preta, de primeira qualidade, Kg 500
tamanho médio, o produto não deverá
apresentar problemas com coloração, não
características, não estar machucado,
[perfurado, muito maduro e nem muito
tverde.

27 Batata doce de primeira in natura, KG 3600
apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar manipulação. Com
ausência de sujidade, parasitos e
larvas.

28 lMacaxeira de primeira in natura, KG 1200
apresentando grau de maturação tal que Ilhe permita suportar manipulação. COI!
ausência de sujidade, parasitos e Ilarvas.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
3390.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

Entrega: 1 (um) dia
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de ..., considerado da data de sua assinatura.

do objeto
previstos
do Pedido

ora contratado, conforme suas características,
pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e

de Compra:

e que
será

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de uas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos te
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respecti
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertin
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:



a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativ~ad'P
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; I
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civ'
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qual
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00031/2019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às 14:00 horas do dia 08 de
Maio de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando
formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, para: Aquisições
parceladas de Frutas e Hortaliças e Polpas de Frutas destinados ao atendimento da
demanda das diversas secretarias deste municipio, inclusive Fundo Municipal de Saúde e
Programas Federais da Educação. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nO 10.520/02 e Decreto Municipal nO. 028/2005.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital:
www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br. .

Itapororoca - PB, 24 de Abril de 2019
TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 25.04.19
O - Diário Oficial do Estado - 25.04.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 25.04.19
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ESTADODAPARAíSA
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA

AVISODELICITAÇÃO
##ATOPREGÃOPRESENCIALN!l 00031/2019

##TEXTorna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, sediada na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS, às
14:00 horas do dia 08 de Maio de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial,
do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços
para contratações futuras, para: Aquisições parceladas de Frutas e Hortaliças e
Polpas de Frutas destinados ao atendimento da demanda das diversas
secretarias deste município, inclusive Fundo Municipal de Saúde e Programas
Federais da Educação, Recursos: previstos no orçamento vigente, Fundamento
legal: Lei Federal n!l 10.520/02 e Decreto Municipal n!l, 028/2005. Informações:
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado,
Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmaiLcom, Edital:
www.ltapororoca.pb.gov.br ou www,tce.pb.gov.br. Itapororoca - PS, 24 de Abril
de 2019
TARCíSIOFRANÇADASILVA- Pregoeiro Oficial
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40 João Pessoa -Quinta-feira, 25 de Abril de 2019 DIárIo OfIcIaI

atender ao item 04, nas mesmas condições propostas; para nova sessão pública visando à negociação
e abertura da documentação de habilitação, a qual ocorrerá no dia 02/05/2019 às 08:30 horas, na sede
da Prefeitura Municipal de Sumé. Ficam desde já, todas as demais empresas participantes do certame
e o~~s ~teressados, convocados a acompanhar 8 negociação de preço e análise da documentação de
habilitação. Ao final desta nova sessão abrir-se-á novamente nos termos do art, 4", inciso xvm da Lei
n" 10.520/2002 a possibilidade de qualquer licitante, manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, relativa às decisões nela tomadas. A falia de manifestação imediata e motivada do licitante
importará a decadência do direito de recurso. O pregoeiro comunica ainda, que nos lermos do art. 7" da
Lei Federal n. 10.520/02, será instaurado processo administrativo visando apurar responsabilidades e
aplicação das sanções legais prevista.

Sumé - PB, 24 de abril de 2019
DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE sum
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N· INOOOU/2019

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob
servado O parecer da Assessoria Jurídica, referente a lnexigibiJidade de Licitação n" INOOO1.l/20 I 9, que
objetiva: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL ''OS GONZAGAS" PARA APRESENTAÇÃO
MUSICAL NAS FESTIVIDADES JUNJNAS DO SÃO JOÃO TRADIÇÃO DO MUNICIPIO DE
sUMÉ; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a; GZS PRODUCOES
MUSICAIS LTDA - RS 25.000,00.

Surné - PB, 24 de Abril de 2019
ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE sUMÉ

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N" INOOOU/2019

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n" INOOOl2l2019,
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÀO ART1STICA "KATIA CILENE" PARA APRESEN
TAÇÃO MUSICAL NAS FESTIVIDADES JUNJNAS DO SÃO JOÃO TRADIÇÃO DO MUNICIPIO
DE sUMÉ; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: KATIA CILENE
GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LIDA - RS 35.000,00.

Surné - PB, 24 de Abril de 2019
ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA

PreCeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE sUMÉ

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N' INOOOI0/2019

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n" INOOOI0/20 19, que
.objetiva: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTISTtCA "WALDONYS" PARA APRESENTAÇÃO
MUSICAL NAS FESTIVIDADES JUNJNAS DO SÃO JOÃO TRADIÇÃO DO MUNICIP[O DE
sUMÉ; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: W.E. PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA - ME - RS 30.000,00.

Surné - PB, 24 de Abril de 2019
tDEN DUARTE PINTO DE SOUSA

Prefeito

f.ltura Municipal
• ltapororoca

;~,'" ,.",..,.~.,.' • ,/~.""_' _. _ .. .., • ~ .... '" '"' _ ....v:_,.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROCURADORIA JURÍDICA 00 MUNIcíPIO

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

ASr.·. Giov8Dna Pereira Viana
Representante legal da empresa GUARABIRA ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO E
VENDAS ElRELI
RUA HUMBERTO PINTO ARANHA, 265 - NORDESTE I - GUARABlRA - PB, CNPJ n'
13.42ó.195/0001-88.

Assunto: ENTREGA DE MERCADORIA - Contrato n' 0006312019-CPL.

I. Por meio da presente notificação, inforroo a V. S." que a empresa GUARABIRA
ATlVIDADES DE TELEATENDIMENTO EVENDAS EIRELl, representada pela Sr.' Giovanna Pereira
Viana, Brasileira, CPF n" 065.253.974-21, entregou os produtos, objeto do contrato a cima mencionado
incompleto a esta edilidade. Insta salientar que os tais mercadorias diz respeito ao contrato nO00063/20 19-
CPL, firmado em 27 de Fevereiro de 2019, sendo ele "FREEZER HORIZONTAL 250L 220V".

2. Desta feita, a presente notificação é para que seja feita a fMEDIATA ENTREGA
"FREEZER HORIZONTAL 250L llOV" que faltou, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

3. Ainda assim, não obstante ao prazo de 05 (cinco) dias para entrega do produto, fica
a empresa notificada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, devendo justificar os motivos
pelos quais não disponibilizou a mercadoria sem prejuizo da aplicação de advertência e de multa, além
da rescisão do contrato, em caso de não entrega, bem como da ausência de justificação plausível para o

atraso, nos termos da Lei n" 8.666/93.
Publique-se no diário oficial.

ltapororoca - PB, 23 de Abril de 2019.
ELJSSANDRA MARIA DA CONCEIÇÃO DE BRITO

PrefeiUl

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n" DPOOOO8/2019.OBJETO: PROCESSO SELETIVO PARA
CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO NO ÀMBITO DA SECRETARIA DE EDUCA
çÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPOROROCAlPB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso XlII, da
Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Educação. RATIFICAÇÃO:
Prefeita, em 17/04/2019.

ELlSSANDRA MARIACONCEiÇÃO DE BRITO
PrefeiUl

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N° DPOOOO8I2019

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Dispensa de Licitação n" DPOOOO8/2019.que
objetiva: PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO NO
ÀMBITO DASECRETARJA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE lTAPOROROCAIPB; RATIFICO
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: NUCLEO REGIONAL DO INSTITUTO
EUVALDO LODI PARAIBA- RS 31200,00.

Itapororoca - PB, 17 de Abril de 2019
ELlSSANDRA MARIACONCEIÇÃO DE BRITO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00008/2019

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria
Jurldica, referente ao Pregão Presencial n" 0000812019, que objetiva: Aquisições parceladas de Gêneros
Alimenticios diversos para Merenda Escolar Através do PNAE e ao Programa Mais Educação e demais
programas Federais até dezembro de 2019; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatôrio
em favor de: AGENlLSON DE BRITO FELlX 02244724450 - RS 65.443,40; NATANAEL LOPES DA
SILVA 39762890434 - RS 20.000,00; ROGERIO HERCULANO DE CARVALHO - RS 163.8[4,10;
SEVERINO FELlX DE BRITO - ME - RS 134.508,00.

ltapornroca - PB, 09 de Abril de 2019
ELlSSANDRA MARIACONCEIÇÃO DE BRITO

PrefeiUl

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN" 00032/2019

Toma público que fará realizaratravés do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada naRua Frei Damião
Bozzano, 07 - Centro -Itapororoca - PB, às 16:00 horas do dia 08 de Maio de 2019, licitação modalidade
Pregão Preseocial, do tipo menor preço, para: Contratação de prestadores de serviços, destinados ao
transporte escolar da rede municipal de ensino de Itapororoca, ITENS REMANESCENTES. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal n".
028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado .
Telefone: (083) 32941112. E-mail: prnilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororocapb.gov.
br ou www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PB, 24 de Abril de 2019
TARCísJO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0003112019

Toma público que fará realizaratravés do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada naRua Frei Damião
Bozzano, 07 - Centro -Itapororoca - PB, às 14:00 horas do dia 08 de Maio de 2019, licitação modalidade
Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações finuras, para:
Aquisições parceladas de Frutas e Hortaliças e Polpas de Frutas destinados ao atendimento da demanda
das diversas secretarias deste município, inclusive Fundo Municipal de Saúde e Programas Federais da
Educação. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e
Decreto Municipal n". 028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmaiLcom. Edital: www.
itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br ..

Itapororoca - PB, 24 de Abril de 2019
TARcislO FRANÇA DA SILVA .

Pregoeiro OIIdal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00030/2019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoi
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horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:
(083) 34411383. Edital: www.catoledorocha.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Catolé do Rocha - PB, 24 de Abril de 2019.
JOÃO PATRíCIO VIEIRA ALVES

Presidente da CPL

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO
AVISOS DE UCITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 38/2019

_ Torna pú~lico q~e fa~á realizar através da Pregoe ira Oficial e Equipe de Apoio,
sedlad_a na Rua Capitão Joao Miguel - Centro Administrativo Integrado, S/N - São José -
Concelç~o- PS,às 09:30 horas do dia 10 de Maio de 2019, licitação modalidade Pregão
Presencla~do tipo menor preço,visandoformar Sistemade Registrode Preçospara
contrataço~sfuturas, para: Aquisiçãode fardamento, bolsa,boné e entre outros produtos
de confecçaopara todas asSecretaria,órgãoe programasdo Município de Conceição- PB.
Recursos:previstos no orçamento vigente. Fundamentolegal: lei Federaln2 10.520/02 e
DecretoFederaln!l. 3.555/2000. Informações:no horário 08hOOminÀs 12hOOmindos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3453-2486. Edital: www.tce.pb.gov.br.

ConceiçãoPB, 24 de Abril de 2019
KÉSSYAMEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO DE SOUSA

Pregoeira

TOMADA DE PREçoS N. 4/2019

. Torna pú.blicoque fará realizar através da ComissãoPermanentede licitação,
sediadana RuaCapitãoJoão Miguel - Centro Administrativo Integrado S/N - SãoJosé-
Conceição- PB,às 11:00 horas do dia 10 de Maio de 2019, licitação modalidadeTomada
de Preços,do tipo menor preço, para: Aquisição de medicamentos psicotrópicos para
atender asnecessidadesda Secretariade Saúdedo Município de Conceição- PB.Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal n2 8.666/93 e suas
alteraçõesposteriores. Informações:no horário 08hOOminÀs 12hOOmindos dias úteis no
endereço supracitado. Telefone: (83) 3453-2486. Edital: www.tce.pb.gov.br. '

Conceição-PB, 23 de Abril de 2019
OSVALDO CIRILO FERREIRA
Presidenteda Comissão

PREFEITURAMUNICIPAL DE IMACULADA
AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 8/2019

Torna público que fará realizaratravésdo PregoeiroOficial e Equipede Apoio,
sediadana RuaAntonio Caetano,92 - Centro - Imaculada- PB,às 14:00 horas do dia 09
de Maio de 2019, licitação modalidade PregãoPresencial,do tipo menor preço, para:
Aquisição de gêneros alimentrcios perecíveis e não peredveis com entrega parcelada
destinado a composição da merenda escolar da rede municipal de ensino. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamentolegal: Lei Federaln2 10.520/02e lei Federal
n!l. 8.666/93. Informações:no horário das08:00as 12:00horasdos dias úteis, no endereço
supracitado.Edital:www.imaculada.pb.gov.brou www.tce.pb.gov.br.

Imaculada - PB, 24 de abril de 2019.
GLElTON CARMO SILVESTRE

Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 9/2019

Torna público que fará realizar atravésdo PregoeiroOficial e Equipede Apoio,
sediadana RuaAntônio Caetano,92 - Centro - Imaculada- P8, às 09:00 horas do dia 10
de Maio de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial,do tipo menor preço, para:
Aquisição de medicamentosfarmácia básica, psicotrópicose material hospitalar entrega
parceladapara atender as necessidadesde consumodas unidadesde saúdedo municípiO.
Recursos:previstos no orçamento vigente. Fundamentolegal: lei Federaln!l 10.520/02 e
lei Federalnº. 8.666/93. Informações:no horário das 08:00 as 12:00 horasdos dias úteis,
no endereço supracitado. Edital: http://www.imaculada.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Imaculada - PB, 24 de abril de 2019.
GLElTON CARMO SILVESTRE

Pregoeiro
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 8/2019

Nos termos do relatório final apresentadopelo PregoeiroOficial e observado
parecerda AssessoriaJurídica,referente ao PregãoPresencialnº 00008/2019,que objetiva:
Aquisiçõesparceladasde GênerosAlimentíciosdiversospara Merenda EscotarAtravés do
PNAEe ao ProgramaMais Educaçãoe demaisprogramasFederaisaté dezembrode 2019;
HOMOLOGOo correspondenteprocedimento licitatório em favor de: AGENILSONDEBRITO
FELlX 02244724450 - RS 65.443,40; NATANAEL LOPES DA SILVA 39762890434 - RS
20.000,00; ROGERIO HERCULANO DE CARVALHO - RS 163.814,10; SEVERINO FELlX DE
BRITO - ME - RS 134.508,00.

Itapororoca - PB, 9 de Abril de 2019
ELlSSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO

Prefeita

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO 30/2019

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, sediada na Rua Frei Damião Bozzano,07 - Centro - Itapororoca - PB, às 08:15
horas do dia 08 de Maio de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço, visando formar Sistemade Registro de Preçospara contratações futuras,
para: Aquisições parceladas de Materiais de Expediente para melhor atendimento e
funcionamento de todos os setores da Administração Municipal, Inclusiveos Programas
Federaisda Secretariade Educaçãoe FundoMunicipal de saúde. Recursos:previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal n!l 10.520/02 e Decreto Municipal
n2. 028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.Itapororoca.pb.gcv.br ou
www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 24 de Abril de 2019
TARCfsIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro

Este documento pode ser ...enüceec no endereço eietrenrcc
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 31/2019

. Torna p~blico~ue fará realizaratravés do PregoeiroOficial e Equipede Apoio,
sediadana RuaFrei DamiaoBouano,07 - Centro - ltapororoca - PB,às 14:00 horasdo dia
~8 de ~aio _?e2019,.IicitaçãomodaHdadePregãoPresencial,do tipo menor preço, restrita
a partrcípaçãc de Mtcroempresas,Empresasde Pequeno Porte e Equiparados,visando
formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, para: Acutsíções
parceladasde Frutas e Hortaliças e Polpas de Frutas destinados ao atendimento da
demandadas dive:rsassecretariasdeste munícfpío, inclusive FundoMunicipal de Saúdee
ProgramasFederaisda Educação.Recursos:previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal:Lei Federaln2 10.520/02e DecretoMunicipal n!l. 028/2005. Informações:no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)
32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmaiLcom.Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 24 de Abril de 2019
TARCfsIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 32/2019

Torna público que fará realizaratravés do PregoeiroOficial e Equipede Apoio
sediadana RuaFrei DamiãoBozzano,07 - Centro - Itapororoca- PB,às 16:00 horasdo dj~
08 de Maio de 2019, licitação PP,do tipo menor preço, para: Contrataçãode prestadores
de serviços,destinadosao transporte escolar, ITENSREMANESCENTES.Recursos:previstos
no orçamentovigente. Fundamentolegal: lei Federalnº 10.520/02e DecretoMunicipal nº.
028/2~5. Informações:no horário das08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmall.com. Edital:
www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PB, 24 de Abril de 2019
TARCfslO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO NO 10.020/2019

PROCESSON' 04.168/2019 - PREGÃO ELETRONICO N' 10.020/2019
DATA DE ABERTURA: 14/05/2019 - ÀS: 08:45h. (HORÁRIO DE BRASfLlA)
OBIETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR PARA O HOSPITAL MUNICIPAL SANTA IsABEL- I.
A Secretariade Saúdedo Município de JoãoPessoa,através de sua Pregoeira,

Srl. Bruna da Silva Cartaxo,torna público, para conhecimentodos interessados,que fará
licitaçãona modalidadePregãoEletrônico,sob o critério do menor preço por lote. O Edital
ficará à disposiçãodos interessadosno prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.licitacoes-e.com.br. sob o número da chave 764198, e no slte
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes.Consultascom o Pregoeiroe sua
equipe de apoio, no HORARIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fonte de Recursos: ORDINÁRIOS/SUS.
Fundamentação legal: Lei Federal n' 10.520/2002, Decreto Federal n' 5.450/2005, Decreto
Municipal n' 4.985/2003, 5.716/2006, 7.884/2013, e subsidiariamente, Lei Federal n'
8.666/1993.

João Pessoa,24 de Abril de 2019.
BRUNA DA SILVA CARTAXO

Pregoeira

PREFEITURAMUNICIPAL DE MANAfRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.- 77/2019. TOMADA DE PREÇO01/2019. PARTES: PREFEITURAMUNICIPAL DE
MANAfRA- PB E CONSTRUTORA IsMA LTDA, CNPI: 23.065.156/0001-56. OBJETO:
Contrataçãode Empresapara Execuçãodos Serviçosde Construçãode Dois Portais, nos
termos do Contrato de Repassen.2 1041756 - 82/2017, celebrando entre a Prefeitura
Municipal de Manarra e a União Federal (Mtur), intermediado pela Caixa Econômica
Federal. VALOR GLOBAL: RS 294.733,39. VIG~NCIA: 24/04/2019 à 24/04/2020. DATA E
ASSINATURA: Manaira - PB, 24 de abril de 2019, MANOEL BE2ERRA RABELO, Prefeito
Municipal e empresaContratada.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO NO 1/2019

08JETO:Contrataçãode EmpresaparaExecuçãodos Serviçosde Construçãode
DoisPortais,nos termos do Contrato de Repassen.º 1041756- 82/2017, celebrandoentre
a Prefeitura Municipal de Manaíra e a União Federal (Mtur', intermediado pela Caixa
Econômica Federal Empresa Homologada: CONSTRUTORA ISMA LTDA, CNPI:
23.065.156/0001-56. Valor Global de RS 294.733,39

Manaíra - PS,23 de abril de 2019
MANOEL BEZERRA RABELO

Prefeito

PREFEITURAMUNICIPAL DE MONTEIRO
DESPACHO DE 24 DE ABRIL DE 2019

PREGÃO PRESENCIAL NI 6012/2019/PMM

Nos termos do relatório final e adotando as razões que nortearam o
julgamento do Pregoeiro Oficial, HOMOLOGOo resultado do Pre_gãoPresencial nº.
0.6.012/2019, que tem por objeto AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOVEIS, UTENSíLIOS E
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PARA EQUIPAR A COZINHA COMUNITÁRIA,
CONFORME CONTRATO DE REPASSEN'. 0297650-36/ MINISTÉRIO DO DEsENV. SOCIAL E
COMBATEA FOME,para suprir a necessidadeda PrefeituraMonteiro, conforme termo de
adjudicação, em favor das seguintes empresas: M.K.R. COMERCIODE EQUIPAMENTOS
EIREU,pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJsob o nº. 31.499.939/0001-76,
do qual sagrou-sevencedora, com o valor total de RS5.690,00 (Cincomil seiscentose
noventa reais); MIX COMERCIO E sERVICOs LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJsob o n!l. 28.397.038/0001-69,do qual sagrou-sevencedora,com o valor
total de RS60.753,00 (Sessentamil setecentose cinquenta e três reais). Dê ciência aos
interessadose determinar que seja lavrado o respectivo Contrato Administrativo e a
extraçâc dos respectivosempenhosde despesaspelo setor competente.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO 6014/2019

ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NOBREGA
Prefeita

A ComissãoPermanente de Ucitação da Prefeitura Municipal de Monteiro
através do PregoeiroOficial e Equipede Apoio, devidamentenomeadospela Prefeita
Município,TORNAPÚBLICOe comunicaaos interessadosque se encontra aberta à llcit
na modalidade PregãoPresencialn!õ!.0.6.014/2019, a ser realizadano dia 10/05/20
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